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CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.o

Transição

1 — Transita para o quadro de pessoal da DGAJ o
pessoal actualmente provido no quadro da DGSJ, na
mesma carreira, categoria e escalão.

2 — Os funcionários que, à data da publicação do
presente diploma, se encontrem a prestar serviço na
DGAJ, podem optar pela transição para o novo quadro
de pessoal.

3 — O requerimento deve ser dirigido ao director-
-geral no prazo de 60 dias a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 44.o

Concursos e estágios

1 — Os concursos de pessoal já realizados ou em
curso na data da entrada em vigor do presente diploma
são válidos para os lugares do novo quadro de pessoal.

2 — Os concursos para cargos dirigentes, abertos até
à publicação do presente diploma, mantêm a sua vali-
dade para os cargos da nova estrutura orgânica desde
que, por despacho do Ministro da Justiça, sob proposta
do director-geral, seja reconhecida a correspondência
funcional entre cargos, independentemente da alteração
do respectivo nível.

3 — Mantêm-se em vigor os estágios pendentes à data
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 45.o

Comissões de serviço

Mantêm-se as comissões de serviço efectuadas ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 376/87, de 11 de Dezembro.

Artigo 46.o

Segurança da informação

O acesso ao sector de informática e aos demais sec-
tores com responsabilidade pelo acesso aos ficheiros
informáticos de identificação criminal é condicionado,
de acordo com o disposto no n.o 3 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 381/98, de 27 de Novembro, e do n.o 2
do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 62/99, de 2 de Março,
em termos a fixar por despacho do director-geral.

Artigo 47.o

Pessoal de inspecção do COJ

Para efeitos de abono de ajudas de custo, o domicílio
necessário do pessoal de inspecção do COJ é fixado
pelo director-geral no despacho da respectiva nomeação.

Artigo 48.o

Equipa de projecto de apoio à informatização dos tribunais

1 — É criada, transitoriamente, pelo prazo de três
anos, no âmbito da Divisão de Informatização dos Tri-

bunais, uma equipa de projecto tendo em vista o desen-
volvimento de projectos e aplicações informáticas e o
apoio à utilização da informática e das tecnologias de
informação nos tribunais.

2 — A equipa de projecto é integrada por oficiais
de justiça de reconhecida competência, a nomear por
despacho do director-geral.

3 — Os membros da equipa de projecto auferem um
acréscimo remuneratório correspondente a 70 pontos
do índice 100 da escala salarial do regime geral.

Artigo 49.o

Encargos

1 — Os encargos com o funcionamento do CFOJ e
do COJ são suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais
ou pelo Cofre dos Conservadores, Notários e Funcio-
nários de Justiça.

2 — Os restantes encargos resultantes da aplicação
do disposto no presente diploma serão suportados, na
medida em que ultrapassem as dotações orçamentais,
pelos cofres referidos no número anterior.

Artigo 50.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 173/94, de 25 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 15 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Mapa a que se refere o n.o 1 do artigo 38.o

Cargo Número de lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Director do CFOJ (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Chefe de delegação (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

(a) Equiparado a sudirector-geral.
(b) Equiparado a director de serviços.

Decreto-Lei n.o 103/2001
de 29 de Março

É inegável que os sistemas de informação se assumem
hoje em dia como um instrumento indispensável nas
reformas estruturais de qualquer sector, sendo por isso
essencial que na reforma da justiça a informática assuma
como tal um papel preponderante.
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A constante e persistente evolução na área das novas
tecnologias reclama, muito particularmente na área da
justiça, uma estruturação ágil, flexível, adaptável e
segura tanto na produção de normas e procedimentos
na área de informática, como na gestão integrada das
redes de dados, na fiscalização apertada dos fluxos de
informação gerados no âmbito do conjunto de órgãos
e serviços do Ministério e, ainda, na participação dos
diferentes responsáveis dos órgãos providos de compe-
tência executiva no âmbito do Ministério da Justiça.

Neste sentido, e de acordo com o preceituado no
Decreto-Lei n.o 146/2000, de 18 de Julho, que aprova
a Lei Orgânica do Ministério da Justiça, procede-se à
regulamentação dos termos de organização e funcio-
namento do Instituto das Tecnologias de Informação
na Justiça.

Trata-se, no fundo, da reformulação orgânica e fun-
cional da extinta Direcção-Geral dos Serviços de Infor-
mática do Ministério da Justiça, imbuída da experiência
entretanto colhida que aconselha a uma nova estrutu-
ração, adaptável à realidade da constante evolução tec-
nológica e à concentração numa única entidade de com-
petências específicas na condução e execução da política
de informática do Ministério da Justiça.

São assim atribuídas ao Instituto das Tecnologias de
Informação na Justiça largas competências de estudo,
concepção e emissão de normas técnicas, defere-se-lhe
a gestão integrada da rede de informação e comuni-
cações da justiça bem como das bases de dados centrais
e confere-se-lhe, ainda, responsabilidades em matéria
de acompanhamento e avaliação.

A necessidade premente de modernização acelerada
do funcionamento dos serviços — tendo em vista uma
actuação mais eficaz, rápida e segura —, à exigência
de radical simplificação de procedimentos no que res-
peita à prestação de serviços aos cidadãos e às empresas,
através da comunicação via Internet e da disponibili-
zação electrónica de todos os formulários do Ministério,
a par de especiais cautelas que os direitos dos cidadãos
naturalmente impõem, passará assim a ser preenchida
por uma instituição de estrutura flexível, adaptável à
evolução do mercado de recursos humanos no domínio
da informática, através de regras de direito laboral pri-
vado e dotada de meios de gestão que lhe permitam
respostas expeditas na prossecução das respectivas atri-
buições e competências.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados os Estatutos do Instituto das Tecno-
logias de Informação na Justiça, adiante designado abre-
viadamente por ITIJ, publicados em anexo ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante.

Artigo 2.o

Sucessão

O ITIJ sucede em todos os direitos, obrigações e com-
petências da extinta Direcção-Geral dos Serviços de
Informática do Ministério da Justiça.

Artigo 3.o

Regulamentação posterior

1 — O regulamento interno com as condições de tra-
balho do ITIJ, designadamente a remuneração, respec-
tivo regulamento de carreiras e disciplinar, é aprovado
por despacho do Ministro da Justiça, no prazo máximo
de 60 dias após a data de entrada em vigor do presente
diploma, no quadro de um processo de negociação
colectiva.

2 — O ITIJ dispõe de um quadro específico para o
pessoal contratado ao abrigo do contrato individual de
trabalho e de um quadro de pessoal abrangido pelo
regime jurídico da função pública, a aprovar nos termos
previstos nos estatutos a que se refere o artigo 1.o do
presente diploma.

Artigo 4.o

Transição de pessoal

Os funcionários do quadro da extinta Direcção-Geral
dos Serviços de Informática transitam para os lugares
do quadro de pessoal do ITIJ abrangido pelo estatuto
da função pública, nos termos e procedimentos do
Decreto-Lei n.o 535/99, de 13 de Dezembro, com sal-
vaguarda dos direitos inerentes ao seu lugar de origem,
sem prejuízo do direito de opção pela celebração de
contrato individual de trabalho, nos termos previstos
no presente diploma.

Artigo 5.o

Opção pelo contrato individual de trabalho

1 — Os funcionários do quadro da extinta Direcção-
-Geral dos Serviços de Informática do Ministério da
Justiça, na data de entrada em vigor do presente
diploma, bem como os demais funcionários que na
mesma data se encontrem aí requisitados ou em comis-
são de serviço, podem optar pela celebração de um con-
trato individual de trabalho com o ITIJ, passando assim
a integrar o quadro específico a que se refere o n.o 2
do artigo 42.o dos Estatutos.

2 — O direito de opção previsto no número anterior
deve ser exercido individual e definitivamente, mediante
declaração escrita dirigida ao conselho directivo do ITIJ,
no prazo de 60 dias a contar da data da aprovação do
regulamento de carreiras e disciplinar e do regime retri-
butivo do pessoal.

3 — A celebração de contrato individual de trabalho
por parte do pessoal referido nos números anteriores
implica a exoneração do lugar de origem e a cessação
do vínculo ao regime jurídico da função pública.

4 — A cessação do vínculo à função pública a que
se refere o número anterior torna-se efectiva na data
de publicação de aviso na 2.a série do Diário da
República.

Artigo 6.o

Manutenção do vínculo à função pública

1 — Os funcionários do quadro da extinta Direcção-
-Geral dos Serviços de Informática que não optem pela
celebração de um contrato individual de trabalho nos
termos e no prazo estabelecidos no artigo anterior con-
tinuam sujeitos ao regime geral da função pública, sem
perda de direitos, incluindo os de promoção na carreira.
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2 — Os funcionários referidos no número anterior
ficam vinculados ao quadro de pessoal do ITIJ, abran-
gido pelo estatuto da função pública, cujos lugares serão
extintos da base para o topo à medida que vagarem.

3 — Na dinâmica das carreiras dos funcionários inte-
grados no quadro de pessoal abrangido pelo estatuto
da função pública, os concursos ficam sujeitos ao regime
do artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

4 — O presidente do conselho directivo do ITIJ
exerce, relativamente ao pessoal na situação dos núme-
ros anteriores, os poderes próprios de director-geral,
nos termos da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, sem prejuízo
da delegação de poderes.

Artigo 7.o

Cessação das comissões de serviço

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
cessam todas as comissões de serviço do pessoal diri-
gente.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
até à nomeação de dirigentes pelo conselho directivo
do Instituto, o pessoal referido no número anterior man-
tém-se no exercício das respectivas funções, com poderes
de gestão corrente e salvaguarda dos direitos previstos
na lei.

Artigo 8.o

Situações especiais

1 — O pessoal que, à data da entrada em vigor do
presente diploma, se encontre em regime de estágio
mantém-se nessa situação até à sua conclusão.

2 — O pessoal que se encontre em situação de licença
mantém os direitos que detinha à data de início da res-
pectiva licença, sendo-lhe aplicado o respectivo regime
nos termos da lei aplicável.

3 — O pessoal de outras entidades que à data da
entrada em vigor do presente diploma se encontre em
regime de destacamento, requisição ou comissão de ser-
viço mantém-se nas mesmas condições e em idêntico
regime até à cessação dessas situações.

4 — O pessoal da extinta Direcção-Geral dos Serviços
de Informática que se encontre noutras entidades em
regime de destacamento, requisição ou comissão de ser-
viço mantém-se nas mesmas condições e em idêntico
regime até à cessação dessas situações.

Artigo 9.o

Transição de saldos

Os saldos de receitas próprias da Direcção-Geral dos
Serviços de Informática do Ministério da Justiça,
aquando da sua extinção, transitam para o ITIJ.

Artigo 10.o

Legislação revogada

São revogados os Decretos-Leis n.os 111/83, de 21
de Fevereiro, e 104/91, de 8 de Março, e o artigo 85.o
do Decreto-Lei n.o 555/73, de 26 de Outubro.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 20 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Estatutos do Instituto das Tecnologias
de Informação na Justiça

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza, regime e sede

Artigo 1.o

Denominação e natureza jurídica

O Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça,
adiante abreviadamente designado por ITIJ, é uma pes-
soa colectiva de direito público, dotada de autonomia
administrativa, financeira e patrimonial com a natureza
de instituto público.

Artigo 2.o

Regime, tutela e superintendência

1 — O ITIJ rege-se pelo presente diploma e pelos
seus regulamentos internos.

2 — O ITIJ fica sujeito à tutela e superintendência
do Ministro da Justiça.

Artigo 3.o

Sede e delegações

1 — O ITIJ tem a sua sede em Lisboa.
2 — O conselho directivo do ITIJ pode, ouvido o con-

selho consultivo e com autorização prévia do ministro
da tutela, criar delegações ou representações.

CAPÍTULO II

Objecto e atribuições

Artigo 4.o

Objecto

O ITIJ é o organismo responsável pelo estudo, con-
cepção, condução, execução e avaliação dos planos de
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informatização e actualização tecnológica da actividade
dos órgãos, serviços e organismos integrados na área
da justiça.

Artigo 5.o

Atribuições

São atribuições do ITIJ:

a) Assegurar a permanente e completa adequação
dos sistemas de informação às necessidades de
gestão e operacionalidade dos órgãos, serviços
e organismos integrados na área da justiça, em
articulação com estes;

b) Assegurar a gestão dos meios afectos à execução
da política de informática da área da justiça;

c) Definir normas e procedimentos relativos à
aquisição e utilização de equipamento infor-
mático;

d) Gerir a rede de comunicações da justiça, garan-
tindo a sua segurança e operacionalidade e pro-
movendo a unificação de métodos e processos;

e) Promover a elaboração e articulação do plano
estratégico de recursos humanos da área da jus-
tiça no que respeita às necessidades do sistema
de informação, tendo em atenção a evolução
tecnológica, bem como as necessidades globais
de formação;

f) Coordenar e dar parecer sobre a elaboração dos
projectos de investimento, em matéria de infor-
mática e comunicações, dos órgãos, serviços e
organismos do Ministério da Justiça, bem como
controlar a sua execução em articulação com
estes;

g) Exercer as competências de entidade de coor-
denação sectorial previstas no Decreto-Lei
n.o 196/99, de 8 de Junho;

h) Construir e manter bases de dados de infor-
mação na área da justiça, designadamente as
de acesso geral;

i) Prestar serviços a entidades públicas e privadas
no domínio da informática;

j) Exercer as funções de autoridade credenciadora
prevista nos artigos 11.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 290-D/99, de 2 de Agosto.

Artigo 6.o

Colaboração com outras entidades

Para o desenvolvimento das suas atribuições o ITIJ
pode recorrer ao estabelecimento de protocolos com
outras entidades do sector público, privado ou coo-
perativo.

CAPÍTULO III

Dos órgãos

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do ITIJ:

a) O conselho directivo;
b) O conselho consultivo;
c) A comissão de fiscalização.

SECÇÃO I

Do conselho directivo

Artigo 8.o

Constituição

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente e dois vogais, nomeados por despacho conjunto
do Primeiro-Ministro, do Ministro das Finanças e do
Ministro da Justiça.

2 — Os mandatos dos membros do conselho directivo
têm a duração de três anos, podendo ser renovados
por iguais períodos de tempo.

Artigo 9.o

Competências

1 — Compete ao conselho directivo:

a) Elaborar e submeter à aprovação superior o
plano de actividades e o orçamento anuais do
ITIJ, o relatório e conta de gerência;

b) Aprovar os regulamentos necessários ao fun-
cionamento do ITIJ;

c) Arrecadar as receitas e autorizar a realização
e pagamento das despesas;

d) Deliberar sobre a aquisição, locação, alienação
e oneração de bens móveis e imóveis, prece-
dendo autorização tutelar no caso de aquisição
e alienação de bens imóveis;

e) Constituir mandatários e designar representan-
tes do ITIJ junto de outras entidades;

f) Dirigir a actividade do ITIJ e gerir os seus recur-
sos humanos, materiais e financeiros em ordem
a assegurar a realização do seu objecto e das
atribuições estatutárias;

g) Executar e fazer cumprir todos os actos neces-
sários à prossecução dos fins do ITIJ que não
caibam na competência dos restantes órgãos;

h) Exercer a autoridade disciplinar relativamente
ao pessoal ao serviço do ITIJ, independente-
mente do seu estatuto;

i) Celebrar acordos de cooperação com outras
entidades públicas ou privadas;

j) Contratar com terceiros a prestação de quais-
quer serviços ao ITIJ, com vista ao adequado
desempenho das suas atribuições;

k) Fazer a gestão dos recursos humanos e patri-
moniais do ITIJ;

l) Apresentar ao Ministro da Justiça propostas
legislativas sobre matérias das atribuições do
ITIJ.

2 — O conselho directivo pode delegar em um ou
mais dos seus membros a prática de actos que sejam
da sua competência própria, devendo os termos de tal
delegação constar da acta da reunião em que a respectiva
deliberação for tomada.

3 — O conselho directivo pode ainda distribuir entre
os seus membros, sob proposta do presidente, a gestão
das várias áreas funcionais de actividade do ITIJ, cum-
prindo-lhes fazer executar os respectivos programas de
actividade.

Artigo 10.o

Regime dos membros do conselho directivo

Os membros do conselho directivo ficam sujeitos ao
estatuto de gestor público, sendo as respectivas remu-
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nerações fixadas por despacho conjunto dos Ministros
das Finanças da Justiça e do membro do Governo res-
ponsável pela área da Administração Pública.

Artigo 11.o

Funcionamento

1 — O conselho directivo reúne, ordinariamente, pelo
menos, uma vez por semana e, extraordinariamente,
sempre que convocado pelo presidente, por sua inicia-
tiva ou a solicitação de qualquer dos seus membros ou
da comissão de fiscalização.

2 — As deliberações do conselho directivo são toma-
das por maioria dos votos dos seus membros, tendo
o presidente voto de qualidade.

3 — De todas as reuniões do conselho directivo é
lavrada acta, assinada por todos os membros presentes.

Artigo 12.o

Competências do presidente do conselho directivo

1 — Compete ao presidente do conselho directivo:

a) Convocar e dirigir as reuniões do conselho
directivo e assegurar o cumprimento das res-
pectivas deliberações;

b) Representar o ITIJ em quaisquer actos e actuar
em nome deste junto de instituições nacionais
ou outras e assegurar as relações com o Ministro
da Justiça;

c) Coordenar a gestão e execução das actividades
do ITIJ;

d) Exercer os demais poderes que lhe sejam
conferidos.

2 — O presidente do conselho directivo tem compe-
tência para tomar todas as decisões e praticar todos
os actos que, dependendo de deliberação do conselho
directivo, não possam por motivo imperioso de urgência
aguardar a reunião deste órgão, devendo tais decisões
ou actos ser submetidos a ratificação na primeira reunião
ordinária subsequente.

3 — O presidente é substituído, nas suas ausências
ou impedimentos, pelo vogal que para o efeito venha
a ser designado.

SECÇÃO II

Do conselho consultivo

Artigo 13.o

Constituição

1 — O conselho consultivo é constituído por:

a) O presidente do conselho directivo do ITIJ, que
preside;

b) Os dirigentes máximos dos serviços e organis-
mos do Ministério da Justiça;

c) Um representante do Conselho Superior da
Magistratura;

d) Um representante da Procuradoria-Geral da
República;

e) Um representante da Ordem dos Advogados
Portugueses;

f) Um representante da Câmara dos Solicitadores;

g) Duas personalidades de reconhecido mérito,
designadas pelo Ministro da Justiça.

2 — O presidente do conselho consultivo designará
o membro que o substituirá nas suas faltas ou impe-
dimentos.

3 — Pode participar nas reuniões do conselho con-
sultivo, mas sem direito a voto, qualquer dos vogais
do conselho directivo, designados pelo presidente caso
a caso, de acordo com a natureza das matérias a tratar.

Artigo 14.o

Competência

1 — O conselho consultivo é um órgão de consulta
do ITIJ sobre as grandes linhas da política de infor-
matização prosseguida no âmbito do Ministério da
Justiça.

2 — Ao conselho consultivo compete:

a) Pronunciar-se sobre o plano anual de activida-
des do ITIJ;

b) Pronunciar-se sobre as decisões de carácter
estratégico relacionadas com a definição e
implementação dos sistemas de informação na
área da justiça;

c) Elaborar recomendações sobre todas as maté-
rias do âmbito de atribuições do ITIJ;

d) Pronunciar-se sobre todas as questões que lhe
sejam submetidas pelo conselho directivo.

Artigo 15.o

Funcionamento

1 — O conselho consultivo reúne, ordinariamente,
uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre
que o seu presidente o convocar, por iniciativa própria
ou a solicitação do Ministro da Justiça ou da maioria
dos seus membros.

2 — As deliberações do conselho consultivo são toma-
das por maioria dos votos presentes, tendo o presidente
voto de qualidade.

3 — De todas as reuniões do conselho consultivo é
lavrada acta, assinada por todos os membros presentes.

4 — Os membros do conselho a que se referem as
alíneas c) e seguintes do n.o 1 do artigo 13.o auferem
senhas de presença de montante a definir por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da Justiça e do
membro do Governo responsável pela área da Admi-
nistração Pública.

SECÇÃO III

Da comissão de fiscalização

Artigo 16.o

Composição, mandato e remuneração

1 — A comissão de fiscalização é composta por três
membros, nomeados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e da Justiça, sendo um deles revisor
oficial de contas.

2 — Do acto de nomeação consta a designação do
presidente da comissão de fiscalização.

3 — Os membros da comissão de fiscalização têm um
mandato de três anos, renovável por iguais períodos
de tempo.
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4 — O presidente e os vogais têm direito a uma remu-
neração mensal a fixar por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças da Justiça e do membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública.

Artigo 17.o

Competência

Compete à comissão de fiscalização:

a) Fiscalizar e apreciar a gestão do ITIJ;
b) Emitir parecer sobre o orçamento anual;
c) Apreciar e emitir parecer sobre o relatório de

actividades e as contas anuais do ITIJ;
d) Examinar a contabilidade do ITIJ;
e) Solicitar ao presidente do conselho directivo

reuniões conjuntas dos dois órgãos, quando, no
âmbito das suas competências, o entender;

f) Elaborar relatórios anuais sobre a actividade
desenvolvida pelo ITIJ, a enviar ao conselho
directivo e aos Ministros da Justiça e das
Finanças;

g) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse para o ITIJ que seja submetido à sua apre-
ciação pelo conselho directivo.

Artigo 18.o

Funcionamento

1 — A comissão de fiscalização reúne, ordinaria-
mente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre
que seja convocada pelo seu presidente, por sua ini-
ciativa ou a solicitação de qualquer dos seus outros mem-
bros ou do conselho directivo.

2 — De todas as reuniões da comissão de fiscalização
é lavrada acta, assinada por todos os membros presentes.

SECÇÃO IV

Vinculação

Artigo 19.o

Vinculação

1 — O ITIJ obriga-se pela assinatura:

a) De dois membros do conselho directivo, sendo
um deles, obrigatoriamente, o presidente ou o
vice-presidente;

b) De quem estiver habilitado para o efeito, nos
termos e âmbito do respectivo mandato.

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para o ITIJ podem ser assinados por qual-
quer membro do conselho directivo ou por funcionários
ou trabalhadores do ITIJ a quem tal poder tenha sido
expressamente conferido.

CAPÍTULO IV

Das unidades funcionais

Artigo 20.o

Unidades funcionais

Para desenvolvimento das actividades inerentes aos
seus objectivos e atribuições o ITIJ está estruturado em

unidades funcionais permanentes e unidades funcionais
não permanentes.

SECÇÃO I

Das unidades funcionais permanentes

Artigo 21.o

Unidades funcionais permanentes

1 — O ITIJ estrutura-se globalmente em unidades
funcionais permanentes, de natureza operacional e de
natureza instrumental.

2 — São unidades de natureza operacional:

a) O Departamento dos Sistemas de Informação
Centrais;

b) O Departamento dos Sistemas de Informação
Departamentais;

c) O Departamento de Infra-Estruturas, Redes e
Comunicações;

d) O Departamento de Administração de Sistemas
e Inovação;

e) O Departamento de Produção e Fornecimento
de Serviços;

f) O Departamento Administrativo e Financeiro.

3 — São unidades de natureza instrumental:

a) O Gabinete de Estudos e Planeamento Estra-
tégico;

b) O Gabinete de Credenciação, Auditoria e Segu-
rança;

c) O Gabinete de Assessoria Jurídica;
d) O Gabinete de Formação;
e) O Gabinete de Informação e Documentação.

4 — A estrutura orgânica das subunidades funcionais
em que, eventualmente, se dividam as unidades fun-
cionais permanentes consta de regulamento interno,
aprovado pelo conselho directivo num prazo máximo
de 120 dias após a data da entrada em vigor dos pre-
sentes estatutos.

Artigo 22.o

Departamento dos Sistemas de Informação Centrais

1 — O Departamento dos Sistemas de Informação
Centrais é a unidade responsável pela definição e manu-
tenção dos sistemas de informação e bases de dados
centrais no âmbito do Ministério da Justiça, bem como
pelo seu desenvolvimento e exploração.

2 — São, designadamente, competências do Depar-
tamento dos Sistemas de Informação Centrais:

a) A administração de dados;
b) A análise de sistemas;
c) As metodologias de desenvolvimento;
d) O desenvolvimento de aplicações;
e) O registo e análise de dados;
f) O desenvolvimento dos sistemas de suporte e

controlo do fluxo de procedimentos associados
a cada processo.

Artigo 23.o

Departamento dos Sistemas de Informação Departamentais

1 — O Departamento dos Sistemas de Informação
Departamentais é a unidade responsável pela definição
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e manutenção dos sistemas de informação e aplicações
departamentais no âmbito do Ministério da Justiça, bem
como pelo seu desenvolvimento e exploração.

2 — São, designadamente, competências do Depar-
tamento dos Sistemas de Informação Departamentais
as referidas no n.o 2 do artigo anterior, nas áreas
respectivas.

Artigo 24.o

Departamento de Infra-Estruturas, Redes e Comunicações

O Departamento de Infra-Estruturas, Redes e Comu-
nicações é a unidade responsável por:

a) Estudar e promover a evolução das infra-estru-
turas de comunicações e da arquitectura da
Rede de Comunicações da Justiça (RCJ);

b) Promover a implementação de infra-estruturas
de comunicações nos serviços e organismos do
Ministério da Justiça e da sua ligação à RCJ;

c) Promover a implementação dos serviços de
comunicações nos serviços e organismos do
Ministério da Justiça;

d) Gerir e manter operacional toda a infra-estru-
tura de comunicações, equipamento informático
e suportes lógicos da RCJ;

e) Garantir a qualidade de serviço e a segurança
da RCJ de acordo com os níveis estabelecidos;

f) Gerir e promover a actualização dos equipa-
mentos de comunicações, servidores locais e
estações de trabalho ao nível físico e lógico;

g) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 25.o

Departamento de Administração de Sistemas e Inovação

O Departamento de Administração de Sistemas e Ino-
vação é a unidade responsável por:

a) Assegurar a administração de sistemas e pro-
dutos informáticos;

b) Assegurar a gestão e administração das bases
de dados;

c) Estudar e promover a evolução das infra-estru-
turas tecnológicas físicas e lógicas;

d) Estudar e promover a concepção de modelos
tecnológicos inovadores de interesse para o
Ministério da Justiça;

e) Desenvolver acções que visem a adopção de
novas metodologias e ferramentas;

f) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 26.o

Departamento de Produção e Fornecimento de Serviços

O Departamento de Produção e Fornecimento de
Serviços é a unidade responsável por:

a) Assegurar a gestão e a operacionalidade de todo
o equipamento informático e suportes lógicos
que lhe estão associados;

b) Assegurar a gestão e manutenção dos arquivos
de suportes informáticos;

c) Garantir a conservação e a segurança do equi-
pamento informático e dos suportes lógicos de

acordo com os procedimentos e normas esta-
belecidos;

d) Promover as acções necessárias à execução dos
trabalhos requeridos pela exploração dos sis-
temas de informação a cargo do ITIJ;

e) Assegurar todos os serviços de apoio e aten-
dimento aos clientes do ITIJ, garantindo os
níveis de qualidade de serviço definidos;

f) Assegurar o fornecimento de serviços de explo-
ração de aplicações, de armazenamento de
dados e imagens e de processamento a outras
entidades nos domínios da informática;

g) Assegurar a gestão da infra-estrutura de atri-
buição de chaves públicas e privadas aos serviços
e organismos do Ministério da Justiça;

h) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 27.o

Departamento Administrativo e Financeiro

O Departamento Administrativo e Financeiro é a uni-
dade funcional responsável por:

a) Assegurar a contabilidade orçamental e patri-
monial do ITIJ;

b) Assegurar a contabilidade de gestão;
c) Gerir o pessoal técnica e administrativamente;
d) Garantir as necessidades de aprovisionamento;
e) Assegurar a recepção e expedição da corres-

pondência;
f) Assegurar a gestão, conservação e segurança das

instalações afectas ao ITIJ;
g) Gerir os serviços gráficos e o arquivo central

do Instituto;
h) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas

no domínio da sua competência.

Artigo 28.o

Gabinete de Estudos e Planeamento Estratégico

1 — O Gabinete de Estudos e Planeamento Estra-
tégico é a unidade funcional responsável pela elaboração
de estudos e prestação do apoio técnico-científico que
lhe for solicitado pelos órgãos do ITIJ.

2 — No exercício das suas competências, o Gabinete
de Estudos e Planeamento Estratégico pode, por ini-
ciativa própria ou a pedido de qualquer um dos órgãos
do ITIJ:

a) Pronunciar-se sobre o planeamento estratégico,
designadamente com vista a uma adequada pon-
deração da racionalização dos custos de pro-
dução e exploração;

b) Elaborar pareceres sobre todos os assuntos que
lhe sejam cometidos, dos quais, obrigatoria-
mente, o plano e o relatório de actividades;

c) Avaliar, com respeito pelas competências do
conselho directivo, a unidade das diferentes uni-
dades funcionais e propor a sua harmonização;

d) Propor medidas no âmbito das atribuições do
ITIJ;

e) Assistir em todas as tarefas que lhe sejam come-
tidas pelo conselho directivo.
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3 — O Gabinete de Estudos e Planeamento Estra-
tégico funciona na dependência directa do conselho
directivo.

Artigo 29.o

Gabinete de Credenciação, Auditoria e Segurança

O Gabinete de Credenciação, Auditoria e Segurança
é a unidade funcional responsável por:

a) Assegurar o completo exercício das funções de
entidade credenciadora;

b) Desenvolver e assegurar o funcionamento do
sistema de gestão da qualidade;

c) Estudar e propor as normas e procedimentos
de segurança activa e passiva das instalações
e equipamentos;

d) Definir e propor uma política de segurança
informática para o Ministério da Justiça;

e) Promover o cumprimento das normas de qua-
lidade e segurança estabelecidas;

f) Realizar as acções de auditoria, acompanha-
mento e avaliação das normas e procedimentos
com impacte na qualidade e na segurança;

g) Avaliar a adequação, eficiência e eficácia dos
sistemas de controlo interno existentes no ITIJ;

h) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 30.o

Gabinete de Assessoria Jurídica

O Gabinete de Assessoria Jurídica é a unidade fun-
cional responsável pelo apoio jurídico aos órgãos e uni-
dades funcionais do ITIJ, sendo designadamente res-
ponsável, em articulação com as respectivas unidades
funcionais, pelo apoio à construção e manutenção das
bases de dados jurídicas.

Artigo 31.o

Gabinete de Formação

O Gabinete de Formação, em articulação com os res-
tantes serviços e organismos do Ministério da Justiça,
é a unidade responsável por:

a) Elaborar os planos de formação;
b) Organizar, promover e realizar acções de for-

mação, tendo em vista o aperfeiçoamento e
constante actualização dos recursos humanos,
designadamente nos domínios das novas tecno-
logias de informação e das comunicações;

c) Desenvolver as acções necessárias à promoção
e divulgação das novas tecnologias;

d) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 32.o

Gabinete de Informação e Documentação

O Gabinete de Informação e Documentação é a uni-
dade responsável por:

a) Garantir a aquisição, conservação, tratamento
e difusão de toda a documentação com interesse
para a prossecução das atribuições do ITIJ;

b) Assegurar a existência de informação actuali-
zada sobre as soluções e produtos na área da
informática e das comunicações;

c) Acompanhar e promover a utilização de novas
fontes de informação, tornadas acessíveis pelas
novas tecnologias;

d) Promover a divulgação e permuta de informa-
ção nos domínios das novas tecnologias de infor-
mação e das comunicações;

e) Responder a solicitações que lhe sejam dirigidas
no domínio da sua competência.

Artigo 33.o

Direcção das unidades funcionais

A direcção das unidades funcionais permanentes é
exercida em regime de comissão de serviço, previsto
no artigo 40.o dos presentes Estatutos, sendo os titulares
nomeados pelo conselho directivo.

SECÇÃO II

Das unidades funcionais não permanentes

Artigo 34.o

Unidades funcionais não permanentes

1 — Em matérias intersectoriais ou sectoriais, podem
ser criadas unidades funcionais não permanentes, desig-
nadas por equipas de projecto, para o desenvolvimento
de acções determinadas, tendo em vista a realização
de objectivos específicos e limitados temporalmente.

2 — A criação das equipas de projecto compete ao
conselho directivo do ITIJ, que define, no âmbito de
cada equipa, os respectivos objectivos, plano de trabalho,
chefe de projecto, calendário e recursos humanos e
financeiros afectos.

3 — A chefia das equipas de projecto é exercida em
regime de comissão de serviço previsto no artigo 40.o
dos presentes Estatutos, sendo os chefes de projecto
nomeados pelo conselho directivo.

CAPÍTULO V

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 35.o

Património

O património do ITIJ é constituído pela universa-
lidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 36.o

Receitas

Constituem receitas do ITIJ:

a) Os subsídios, dotações, comparticipações e trans-
ferências que lhe sejam directamente atribuídos
pelo Orçamento do Estado e pelos orçamentos
dos cofres do Ministério da Justiça;

b) As quantias que resultem de serviços prestados
ou bens vendidos a pessoas colectivas públicas
ou privadas;
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c) As quantias que resultem da exploração ou da
titularidade de direitos de propriedade sobre
produtos, patentes e demais direitos privativos
de natureza industrial ou intelectual, que
venham a ser desenvolvidos no âmbito da acti-
vidade do instituto;

d) Os subsídios, donativos, heranças ou legados;
e) Os saldos apurados no final de cada exercício;
f) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atri-

buídas por lei, contrato ou outro título.

Artigo 37.o

Despesas

Constituem despesas do ITIJ:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento;
b) Os custos de aquisição, manutenção e conser-

vação de bens ou serviços necessários ao desen-
volvimento das suas atribuições.

Artigo 38.o

Gestão patrimonial e financeira

1 — A gestão patrimonial e financeira do ITIJ,
incluindo a organização da sua contabilidade, rege-se
exclusivamente pelo regime jurídico aplicável aos fundos
e serviços autónomos do Estado em tudo o que não
for especialmente regulado pelo presente diploma e pelo
seu regulamento interno.

2 — A gestão económica e financeira é disciplinada
pelos seguintes instrumentos:

a) Plano anual de actividade e planos plurianuais
de actividades;

b) Orçamentos anuais;
c) Contas e balanços anuais.

CAPÍTULO VI

Pessoal

Artigo 39.o

Regime jurídico do pessoal

1 — Ao pessoal do ITIJ aplica-se o regime jurídico
do contrato individual de trabalho e o preceituado nos
regulamentos internos próprios, sem prejuízo do dis-
posto nos presentes Estatutos e no diploma que os
aprova.

2 — Os trabalhadores do ITIJ não podem exercer
qualquer actividade concorrente ou similar com as fun-
ções exercidas no âmbito do Instituto.

3 — O ITIJ pode ser parte em instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho.

Artigo 40.o

Exercício de funções de direcção

1 — Os funcionários do ITIJ e dos demais serviços
e organismos da Administração Pública, dos institutos
públicos, bem como os trabalhadores de empresas públi-
cas ou privadas, podem, mediante acordo prévio dos
interessados e das entidades a que estiverem vinculados,
desempenhar funções de direcção no ITIJ, em regime
de comissão de serviço.

2 — A comissão de serviço referida no número ante-
rior efectua-se por um período de três anos, renovável
por iguais períodos, com garantia do seu lugar de origem
e dos direitos nele adquiridos, considerando-se o
período de requisição ou de comissão como tempo de
serviço prestado nos quadros de que provenham, supor-
tando o ITIJ as despesas inerentes.

3 — A comissão de serviço referida no n.o 1 cessa,
automaticamente, no final do respectivo período quando
não seja renovada por deliberação expressa do conselho
directivo tomada até 30 dias antes do seu termo,
podendo, ainda, cessar a todo o tempo a requerimento
do interessado, apresentado com a antecedência mínima
de 60 dias, ou por deliberação do conselho directivo,
devidamente fundamentada, nomeadamente, pela não
realização dos objectivos previstos, pela não compro-
vação superveniente da capacidade adequada a garantir
a execução das orientações superiormente fixadas ou
pela necessidade de tornar mais eficaz a actuação dos
serviços.

4 — O tempo de serviço prestado em comissão de
serviço releva para todos os efeitos legais.

Artigo 41.o

Mobilidade

Os trabalhadores e funcionários do ITIJ podem ser
chamados a desempenhar funções nos serviços e orga-
nismos da Administração Pública e nos institutos públi-
cos, bem como em empresas públicas, em regime de
requisição ou de comissão de serviço, com garantia do
seu lugar de origem e dos direitos nele adquiridos, con-
siderando-se esse período como serviço prestado no
ITIJ.

Artigo 42.o

Quadros de pessoal

1 — Os lugares de presidente e vogais do conselho
directivo, directores de departamento e directores de
gabinete constam do mapa anexo aos presentes Esta-
tutos.

2 — O ITIJ dispõe de um quadro específico para o
pessoal contratado ao abrigo do regime jurídico do con-
trato individual de trabalho, aprovado por despacho do
Ministro da Justiça no prazo de 60 dias após a data
de entrada em vigor dos presentes Estatutos.

3 — O quadro de pessoal abrangido pelo estatuto da
função pública é aprovado por portaria conjunta dos
Ministros das Finanças e da Justiça e do membro do
Governo responsável pela área da Administração
Pública, no prazo previsto no número anterior.

Artigo 43.o

Protecção social

1 — Os trabalhadores do ITIJ que não pertençam ao
quadro abrangido pelo estatuto da função pública
encontram-se submetidos ao regime geral de segurança
social.

2 — O ITIJ contribuirá para os sistemas de segurança
social ou assistência médica ou medicamentosa a que
pertencem os seus funcionários, segundo os regimes pre-
vistos nesses sistemas para as entidades empregadoras.

3 — Os funcionários que exerçam funções no ITIJ
podem optar, para efeitos das suas contribuições para
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o sistema de saúde, por efectuar os seus descontos para
a ADSE ou para o subsistema de saúde gerido pelos
Serviços Sociais do Ministério da Justiça.

4 — Os trabalhadores do ITIJ referidos no n.o 1
podem inscrever-se como beneficiários dos Serviços
Sociais do Ministério da Justiça.

ANEXO

Mapa de pessoal a que se refere o n.o 1 do artigo 42.o

Cargo
Número

de
lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de departamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Director de gabinete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 104/2001

de 29 de Março

Razões de maior funcionalidade e coerência na gestão
artística do Teatro Nacional de São Carlos aconselham
à revisão da sua Lei Orgânica, nomeadamente no que
diz respeito aos seus órgãos de direcção.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 88/98, de 3 de Abril

Os artigos 9.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 15.o, 16.o, 17.o,
19.o, 20.o, 27.o, 33.o, 34.o e 36.o do Decreto-Lei n.o 88/98,
de 3 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 354/99,
de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Órgãos

São órgãos do TNSC:

a) O director;
b) O conselho directivo;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Director

1 — O director, que é também o director artístico
do TNSC, é, independentemente da sua nacionalidade,
uma personalidade com perfil, formação e experiência
no domínio da programação e direcção artísticas das
actividades lírica e sinfónica, nomeado pelo Primeiro-
-Ministro, sob proposta do Ministro da Cultura.

2 — Compete ao director:

a) Coordenar os serviços e actividades do TNSC,
presidindo ao conselho directivo;

b) Definir e sujeitar à aprovação do Ministro da
Cultura a estrutura e organização interna do
TNSC, as funções dos departamentos que a inte-
gram e os regulamentos adequados ao seu
funcionamento;

c) Conceber e gerir o projecto artístico unificado
do TNSC e garantir a sua execução no que res-
peita à programação das temporadas lírica, sin-
fónica e coral-sinfónica;

d) Organizar e dirigir, ouvidos os respectivos maes-
tros titulares, o processo de selecção dos ins-
trumentistas da Orquestra Sinfónica Portuguesa
e dos coralistas do Coro do TNSC, determi-
nando a composição dos júris de selecção e a
natureza dos requisitos de admissão;

e) Presidir ao conselho consultivo;
f) Representar o TNSC em juízo ou fora dele;
g) Exercer todas as demais competências que lhe

sejam cometidas ou delegadas nos termos da
lei.

Artigo 11.o

Conselho directivo

1 — O conselho directivo é constituído pelo director,
que preside, e por dois vogais nomeados pelo Ministro
da Cultura, sob proposta do director.

2 — Os vogais do conselho directivo devem ser per-
sonalidades tecnicamente habilitadas para a gestão
administrativa e financeira e de recursos humanos.

3 — Compete ao conselho directivo:

a) Definir e assegurar a orientação geral e a polí-
tica de gestão interna do TNSC, incluindo a
direcção do pessoal em regime de funcionalismo
público, e definir a política de recrutamento e
gestão do pessoal sujeito a contrato individual
de trabalho;

b) Elaborar o plano anual de actividades e orça-
mento e submetê-lo à aprovação da tutela, sob
parecer da comissão de fiscalização;

c) Definir e submeter à aprovação da tutela os
planos de actividades plurianuais, dos quais
constem a orientação geral a seguir pelo TNSC
e o respectivo orçamento provisional;

d) Contratar com terceiros a prestação de serviços
de apoio ao TNSC, com vista ao adequado
desempenho das suas atribuições;

e) Aceitar doações, heranças ou legados e celebrar
contratos;

f) Promover a cobrança e arrecadação das receitas
e verificar a conformidade legal e regularidade
financeira das despesas, bem como a sua efi-
ciência e eficácia, e autorizar o respectivo
pagamento;

g) Promover a organização da contabilidade e a
sua escrituração, assim como providenciar pela
organização e manutenção do cadastro de bens
pertencentes ao TNSC;

h) Elaborar o relatório anual de actividades e a
conta de gerência do TNSC e submetê-los, até
31 de Março do ano seguinte, com o parecer
da comissão de fiscalização, à aprovação da
tutela;

i) Assegurar a administração financeira do TNSC;
j) Administrar o património do TNSC;
l) Celebrar contratos-programa, protocolos de cola-

boração ou apoio e contratos de prestação de


